
Ata da centésima sexta sessão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco, no ano de 1993.
001. As dezessete horas do dia vinte e sete de setembro do ano de
002. mil novecentos e noventa e três (27.09.93), nesta cidade do
003. Recife, capital do Estado de Pernambuco, presentes os Excelen
004. tíssimos Senhores: Desembargador Presidente, Otílio Neiva Co-
005. elho; Desembargador Vice-Presidente, Mauro Jordão de Vasconce
006. los; Juiz do Tribunal Regional Federal, Dr. José Lázaro Al-
007. fredo Guimarães; Juizes de Direito, Drs. Enéas Bezerra Barros
008. e Amaro José de Araújo; Juristas, Drs. Carlos Alberto de Brit
009. to Lira e José Newton Carneiro da Cunha; Procurador Regional
010. Eleitoral, Dr. Joaquim José de Barros Dias, comigo, Humberto
011. Costa Vasconcelos, Diretor Geral de Secretaria, foi aberta a
012. sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior o Des. Pre-
013. sidente passou à leitura dos seguintes expedientes: OFlCIO
014. CIRCULAR SCE/NQ 1276, da Secretaria de Coordenação Eleitoral
015. do TSE, encaminhando cópias xerográficas da Resolução de 10
016. de agosto do corrente, referente ao processo nQ 13.853 - Cias
017. 10â - DF, que altera dispositivos da Resolução 17.741, ins-
018. truindo a transmissão gratuita pelas emissoras de Rádio e Te-
019. levisão, dos Congressos ou Sessões Públicas para difusão do
020. Programa dos Partidos Políticos. DESPACHO: "Ciente. Comuni-
021. que-se." OFÍCIO DL NQ 1178/93, da Câmara Municipal de Olinda,
022. datada de 15.09.93, no qual se comunica que, por iniciativa
023. do Vereador LucianO Antônio Soares, aquela Casa consignou na
024. Ata dos seus Trabalhos Legislativos voto de congratulações do
025. Povo de Olinda, para com o Egrégio Tribunal de Justiça deste
026. Estado, pela ascenção do Dr. Mário Alves de Souza Melo no e-
027. levado cargo de Desembargador daquela Colenda Corte.DESPACHO:
028. "Ciente. Extraia-se cópia do ofício e faça-se dele remessa ao
029. ilustre Desembargador."; OFÍCIO NQ 802/93, de 23.09.93, do Ju
030. iz de Direito da Comarca de Ipojuca, solicitando e comunican-
031. do sua ausência daquela Comarca para participar do V Simpó -
032. sio Nacional de Direito Civil e Processual Civil, que será
033. realizado no perloso de 30 de setembro a 02 de outubro. DES-
034. PACHO: "Ciente. Anote-se." Dando continuidade, o Des. Presi-
035. dente passou a palavra ao Des. Mauro Jordão de Vasconcelos, '
036. que relatou os seguintes processos: PROCESSO NQ 1852/93 -
037. Classe XIII - Diretórios, Registro e Cancelamento, no qual o
038. Vice-Presidente do Diretório Regional do PPS solicita o regis
039. tro do Diretório Municipal de Petrolândia. DECISÃO: "Unanime-
040. mente deferido o registro do Diretório Municipal de acordo '
041. com o parecer da Procuradoria."; PROCESSO NQ 701/92 - Classe
042. XVII - Diversos, no qual o SINDJUSE-PE requer administrativa-
043. mente, a todos os seus sócios, o cumprimento da decisão prola
044. tada pelo Juízo da 14â Vara Federal do Rio de Janeiro que, ao
045. apreciar o mérito da Ação Civil Rública contra a Uniãot Fede-
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046. ral, Processo nQ 91.0130738-0, determinou que o desconto pre-
047. videnciário dos servidores públicos federais é de 6%, retroa- -—
048. gindo seus efeitos ao mês de Dezembro de 1991. DECISÃO: "Una-
049. nimemente, e em preliminar, não se conheceu do pedido face à
050. ilegitimidade do requerente." A seguir, tomou a palavra o Dr.
051. Carlos Alberto de Britto Lira, que passou a relatar os seguin
052. tes Processos, Classe XIII - Diretórios, Registro e Cancela-
053. mento: PROCESSO NQ 1830, no qual o Presidente do Diretório Re
054. gional do PTB solicita registro do Diretório Municipal do Ca-
055. bo de Santo Agostinho. DECISÃO: "Unanimemente e de acordo com
056. o parecer da Procuradoria foi deferido o registro."; PROCESSO
057. NQ 1839/93, no qual o Presidente do Diretório Regional do PTB
058. solicita o registro do Diretório Municipal de Ouricuri. DECI-
059. SÃO: "Unanimemente, e de acordo com o parecer da Procuradoria,
060. foi indeferido o registro, uma vez que o número de filiados
061. é menor que o exigido em lei."; PROCESSO NQ 1845/93, no qual
062. o Vice-Presidente do Diretório Regional do PFL solicita o re-
063. gistro do Diretório Municipal de Bom Conselho. DECISÃO: "Una-
064. nimemente convertido o julgamento em diligência para que o
065. Partido, no prazo de 15 dias, encaminhe novas atas , uma vez
066. que as a presentadas se encontram ilegíveis. Decisão indepen-
067. dente de acórdão."; PROCESSO NQ 1853/93, no qual o Vice-Presi
068. dente do Diretório Regional do PPS solicita o registro do Di-
069. retório da lâ Zona Eleitoral do Recife. DECISÃO: "Unanimemen-
070. te convertido o julgamento em diligência para que o partido ,
071. no prazo de 15 dias, eleja novo suplente para a Comissão Exe-
072. cutiva, em substituição a Josiane Bispo do Nascimento que não
073. ê diretoriana. Decisão independente de acórdão." Continuando,
074. o Dr. Josê Newton Carneiro da Cunha tomou a palavra e relatou
075. os Processos Classe XIII - Diretórios, Registro e Cancelamen-
076. to: PROCESSO NQ 1851/93, no qual o Presidente do Diretório Re
077. gional solicita o registro do Diretório Municiapal de Verten-
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